
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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PARECER  
 

Comissão de Saúde e Assistência Social  

Projeto de Lei nº 207/2021 

 

 

 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 207/2021, de autoria do Vereador Zé Preto, que 

dispõe sobre a transparência na divulgação do quantitativo de pessoas 

que aguardam por consultas e exames especializados na rede municipal 

de saúde, foi protocolado nesta casa de leis no dia 28 de setembro de 

2021 com o processo nº 3306/2021. 

A proposta em questão foi inclusa na pauta dos trabalhos desta 

comissão na data de 06 de dezembro de 2021, submeteu-se o Projeto à 

apreciação desta douta Comissão para análise e parecer conforme 

determina a legislação vigente.  

O Presidente da Comissão de Redação e Justiça encaminhou a 

matéria ao Relator, Vereador Marcelo Rosa, para manifestar-se acerca 

dos aspectos referentes ao que . 

É o relatório. 

 

II. VOTO DO RELATOR 

Inicialmente deve-se verificar necessidade da confecção de 

Parecer técnico desta Comissão, que, por se tratar de Projeto de Lei com 

objetivo de fomentar ações voltadas para área da saúde, devemos nos 

manifestar a respeito, exarando parecer. 

O projeto de lei está em consonância com o artigo 5º, incisos XIV 

e XXXIII, da Constituição Federal que trata do acesso à informação como 

direito fundamental. Soma-se a isto o espírito de proatividade a ser 

adotado pelo poder público contido na Lei da Transparência, Lei 

Complementar nº 131/2009. É importante registrar que o presente projeto 

de lei trata de assunto de grande relevância para a promoção da saúde 

dos munícipes de Guarapari. 

Projeto em óbice atende os padrões técnico exigidos, em respeito 

as normas legais vigentes. Neste sentido, o projeto atende aos requisitos. 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma e, no 

mérito, a que cabe esta comissão analisar, também deve ser acolhido.  

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 

FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 207/2021. 
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É o nosso parecer. 

 

 

III. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde e Assistência Social, em reunião, aprovou 

por UNANIMIDADE o parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 207/2021, 

sendo, portanto, FAVORAVEL à sua aprovação. 

 

Sala das Comissões, em 06 de dezembro de 2021 

 

MARCELO ROSA 

RELATOR 

 

  

FÁBIO VETERINÁRIO 

MEMBRO 

 

  

DR. FRANZ 

PRESIDENTE 
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